SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE GESTÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM SAÚDE PUBLICA JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
RESPONSÁVEL: Ivandro Biazzi
CARGO: Secretário Municipal 
DATA: 25/05/2021

Senhora Prefeita:
	
Através do presente, vimos solicitar a autorização de vossa excelência para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão, assessoria, consultoria e soluções em saúde publica junto ao Pronto Atendimento Municipal de Campos Borges/RS.

Nestes termos pede deferimento.

Campos Borges/RS, 25 de maio de 2021.


_____________________________
IVANDRO BIAZZI
SEC. MUN. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL




   ANEXO I
     TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: 
1.1 Este termo de referencia tem por objetivo efetivar a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão, assessoria, consultoria e soluções em saúde publica junto ao Pronto Atendimento Municipal de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	   ITEM
	QUANT.
	UN.
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	  VALOR 
 UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	      02
	MES
	·   PROJETOS DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E RECURSOS EMPENHADOS - SIGEM;
· CAPTAÇÃO DE RECURSOS;
· PRESTAÇÕES DE CONTAS DA SAÚDE: MGS; SARGSUS; SIOPS; CNES; DIGISUS; RDQA; PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE – PMS E PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – PAS;
· IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DO E-SUS (FERRAMENTA COM REGISTRO DE AÇÕES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO); INFORMATIZAÇÃO DE RECEITUÁRIOS, ATESTADOS, EXAMES, ORIENTAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS;
· IMPLEMENTAÇÃO DOS TABLETES PARA AGILIZAR O TRABALHO DAS ACS E ACE E GARANTIR A QUALIDADE DAS INFORMAÇÕES;
· MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES: E-GESTOR;
· INSTRUÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES NA APS;
· ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ADESÃO A PROGRAMAS;
· ADOÇÃO DE PROTOCOLOS PARA REDUÇÃO DA JUDICIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS:   RENAME/REMUME/HÓRUS;
· AGILIDADE NO ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES E DIMINUIÇÃO DAS FILAS DE ESPERA;
· ORGANIZAÇÃO DE EQUIPES E FLUXO DE TRABALHO;
· TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS;
· GESTÃO DOS REPASSES DA UNIÃO E DO ESTADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
· COBRANÇA DE REPASSES EM ATRASO;
· ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PARA EMPENHOS E PAGAMENTOS, REDUZINDO A UTILIZAÇÃO DO RECURSO LIVRE;
· AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19;
· ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
· PROTOCOLOS DE EMISSÃO, REIMPRESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CARTÃO SUS;
· CRIAÇÃO DE APLICATIVOS E SOLUÇÕES.
	R$
3.000,00
	R$
6.000,00

	VALOR
TOTAL
	R$
6.000,00


2. JUSTIFICATIVA:
2.1 É de suma importância a contratação de empresa especializada para a referida contratação dos serviços supracitados, uma vez que o pronto atendimento poderá suprir melhor as necessidades do município, no que diz respeito a toda a parte técnica já mencionada na discriminação detalhada dos serviços que serão executados, oferecendo para a população os benefícios que serão obtidos, incrementando receitas, promoção de melhorias na infraestrutura  dos serviços que são oferecidos, promovendo assim o desenvolvimento econômico e social para a população.
2.2 Dessa forma, com fulcro, no Artigo 24, Inciso II  da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, solicita-se que seja realizada a contratação da empresa para os serviços constantes neste Termo de Referencia.

3. DO PREÇO:
3.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos previstos no item 1.1 deste termo de referencia o valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o período de 2 (dois) meses.

3.2 O valor que será pago para a referida prestação dos serviços objeto deste termo de referencia, esta de acordo com os preços que estão sendo praticados no mercado atualmente, conforme segue:


	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	EMPRESA
	CNPJ
	VALOR MENSAL PROPOSTA

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE GESTAO, ASSESSORIA, CONSULTORIA E SOLUÇÕES EM SAUDE PUBLICA JUNTO AO PRONTO ATENDIEMNTO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.
	S.R FRANCISCATTO E CIA LTDA
	10.590.369/0001-55
	R$ 3.800,00 

	
	PROJETOS COM SERVIÇOS DE ASSESSORIA LTDA
	11.293.063/0001-08
	R$ 4.500,00

	
	ARLETE IGNEZ GATTO VALANDRO-ME
	42.007.380/0001-36
	R$ 3.000,00



4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subseqüente a prestação dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante, mediante apresentação de fatura que será emitida até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.  

5. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
5.1 A contratação objeto deste termo de referencia, será realizada com fulcro no Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e  Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentaria Anual 1.679 de 11 de dezembro de 2020:
08 SEC. MUN. DA SAUDE
08.01 FNDO MUNIC. DA SAUDE
33.39.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2072 MANUTENÇÃO ATENÇAO BASICA EM SAUDE
40 ASPS

7. DECISÃO
7.1 Encaminhando a Senhora Prefeita Municipal, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação deste tipo de serviço. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.
                         
Campos Borges/RS, aos 26 de maio de 2021.


.....................................................................
IVANDRO BIAZZI
SEC. MUN. DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL



















PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
DATA: 26/05/2021
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e considerando o valor total da despesa previsto para a prestação de serviços, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 24, Inciso II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 11.159 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.


CHAIANE B. NIEDERAUER MURATT
PRESIDENTE DA COMISSÃO





VERA T SCHEIBLER
MÔNICA ORSOLIN GALVANI
LUCIANO CORAZZA
CARLA DA PAIXÃO MARCHESE
SUELEN TOMBINI MAYER



AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando os preços que estão sendo praticados no mercado para a prestação de serviço a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para a prestação de serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação nos termos do Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 8.666/93.


Campos Borges/RS, 26 de maio de 2021.


________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL







PROCESSO  Nº 41/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2021
O Município de Campos Borges/RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 11.159/2021, resolve realizar Dispensa de Licitação. O presente processo de dispensa de licitação será baseado no artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
1. OBJETO
1.1 O presente processo tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de gestão, assessoria, consultoria e soluções em saúde publica junto ao Pronto Atendimento Municipal de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	   ITEM
	QUANT.
	UN.
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	  VALOR 
 UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	      02
	MES
	·   PROJETOS DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS E RECURSOS EMPENHADOS - SIGEM;
· CAPTAÇÃO DE RECURSOS;
· PRESTAÇÕES DE CONTAS DA SAÚDE: MGS; SARGSUS; SIOPS; CNES; DIGISUS; RDQA; PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE – PMS E PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE – PAS;
· IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DO E-SUS (FERRAMENTA COM REGISTRO DE AÇÕES E EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO); INFORMATIZAÇÃO DE RECEITUÁRIOS, ATESTADOS, EXAMES, ORIENTAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS;
· IMPLEMENTAÇÃO DOS TABLETES PARA AGILIZAR O TRABALHO DAS ACS E ACE E GARANTIR A QUALIDADE DAS INFORMAÇÕES;
· MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES: E-GESTOR;
· INSTRUÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES NA APS;
· ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ADESÃO A PROGRAMAS;
· ADOÇÃO DE PROTOCOLOS PARA REDUÇÃO DA JUDICIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS:   RENAME/REMUME/HÓRUS;
· AGILIDADE NO ENCAMINHAMENTO DE PACIENTES E DIMINUIÇÃO DAS FILAS DE ESPERA;
· ORGANIZAÇÃO DE EQUIPES E FLUXO DE TRABALHO;
· TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS;
· GESTÃO DOS REPASSES DA UNIÃO E DO ESTADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
· COBRANÇA DE REPASSES EM ATRASO;
· ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS PARA EMPENHOS E PAGAMENTOS, REDUZINDO A UTILIZAÇÃO DO RECURSO LIVRE;
· AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19;
· ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
· PROTOCOLOS DE EMISSÃO, REIMPRESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CARTÃO SUS;
· CRIAÇÃO DE APLICATIVOS E SOLUÇÕES.
	R$
3.000,00
	R$
6.000,00

	VALOR
TOTAL
	R$
6.000,00



2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e  Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentaria Anual 1.679 de 11 de dezembro de 2020:
08 SEC. MUN. DA SAUDE
08.01 FNDO MUNIC. DA SAUDE
33.39.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA
2072 MANUTENÇÃO ATENÇAO BASICA EM SAUDE
40 ASPS

3. JUSTIFICATIVA
3.1 É de suma importância a contratação de empresa especializada para a referida contratação dos serviços supracitados, uma vez que o pronto atendimento poderá suprir melhor as necessidades do município, no que diz respeito a toda a parte técnica já mencionada na discriminação detalhada dos serviços que serão executados, oferecendo para a população os benefícios que serão obtidos, incrementando receitas, promoção de melhorias na infraestrutura  dos serviços que são oferecidos, promovendo assim o desenvolvimento econômico e social para a população.
3.2 Dessa forma, com fulcro, no Artigo 24, Inciso II  da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, solicita-se que seja realizada a contratação da empresa para os serviços constantes no Termo de Referencia.

4. HABILITAÇÃO
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo (modelo anexo);
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista (modelo anexo);
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02 (modelo anexo); 
j) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

5. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subseqüente a prestação dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante, mediante apresentação de fatura que será emitida até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.  

6. CONTROLE E DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Secretario Municipal de Saúde e Assistência Social, Sr. Ivandro Biazzi, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.3 Os serviços a serem contratados deverão ser executados  de forma in loco e/ou de forma remota. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Compete à CONTRATADA:
7.1.1 Apoiar intensamente e temporariamente as organizações de saúde pública;
7.1.2 Organizar administrativamente, assistencialmente e prestar apoio aos gestores, objetivando a aquisição de conhecimentos e habilidades para a melhoria de resultados;
7.1.3 Prestar consultoria em gestão de saúde pública, primando pelo aprimoramento do trabalho dos gestores de saúde e sua equipe;
7.1.4 Auditar, acompanhar, capacitando e aprimorando o processo de trabalho, buscando a qualificação de toda a equipe de saúde.

7.1.5 Assumir integralmente os serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
7.1.6  Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;
7.1.7 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração;
7.1.8 Cumprir integralmente, inclusive por parte de seus empregados, as normas disciplinares determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde;
7.1.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança;
7.1.10 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
7.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Compete a CONTRATANTE:
8.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e nomeados por Portaria, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo na forma prevista na Lei nº 8.666/93;
8.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados da CONTRATADA.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. CONCLUSÃO
10.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, para contratação da Empresa,  ARLETE IGNEZ GATTO VALANDRO – ME, cadastrada sob CNPJ 42.007.380/0001-36, ao valor total de R$ 6.000,00 (seis mil) reais, para o período de 2 (dois) meses, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
                         

Campos Borges/RS, 26 de maio de 2021.


____________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA  MUNICIPAL



















PROCESSO Nº 041/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2021 

RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 041/2021, Dispensa de Licitação nº 018/2021, RATIFICA contratação de Empresa para prestação de serviços mencionados no Termo de Referência, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, da Empresa ARLETE IGNEZ GATTO VALANDRO-ME, inscrita no CNPJ Nº 42.007.380/0001-36, ao valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o período de 2 (dois) meses.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, 26 de maio  de 2021.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL





EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 41/2021
Dispensa de Licitação nº 18/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gestão, assessoria, consultoria e soluções em saúde publica junto ao Pronto Atendimento Municipal de Campos Borges/RS.
Empresa: ARLETE IGNEZ GATTO VALANDRO-ME
Endereço: Rua França        Bairro: São Jorge  
Cidade: Espumoso/RS
CNPJ: 42.007.380/0001-36
Valor mensal: R$ 3.000,00 (três mil) reais, para o período de 2 (dois) meses.
Valor total: R$ 6.000,00 (seis mil) reais
Período de execução: 2 (dois) meses
Data de assinatura do contrato: 26/05/2021
Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 24, inciso II, da Lei   Federal   8.666/93.			
[bookmark: _GoBack]                                                               Campos Borges/RS, 26 de maio de 2021.
             


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
                                 PREFEITA MUNICIPAL




PROCESSO N° 041/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2021


DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Razão Social da empresa) .................................................., cadastrada sob CNPJ n°................................, situada na..............................., localizada na cidade de .............................../..............., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a)................................, cadastrado sob CPF n° .................................., residente e domiciliado(a) na......................................, localizada na cidade de ....................................../........., para fins de participação no processo n° 41/2021 Dispensa de Licitação n° 18/2021,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(   ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 (    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
(   ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de 2021.

________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
